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Aos vinte e oito dias domes fevereiro do ano de mil novecentos e setenta precisamente ás 8:15 horas sob presidência do Sr. Rosalvo Francisco de Meira reuniu-se a Câmara Municipal de Diamantino. Faltou a essa Sessão Ordinária o Vereador: Eurides da Silva Campos sem apresentar nenhuma justificação; sendo que os demais todos os presentes. Em essa Sessão tratamos os problemas Municipais e deixamos ao Elmo. Prefeito Municipal autorizado da resolução dos seguintes projetos: a) Não foi aprovado pela Câmara deste Município o contrato de publicidade do Diário da Serra. b) Executar o recolhimento urgente dos veículos no pátio da Prefeitura. c) Limpar as margens do Ribeirão do Ouro e grotas urbanas e jogar óleo queimado nas focas. d) Regulamentação do trânsito da cidade sendo que a velocidade máxima 30 km por hora. E) Aprovação da compra do terreno do Sr. Amarílio Guerra por Nc$600,00 (seiscentos cruzeiros novos). F) As pedras de paralelepípedos e meio-fio serão pago a prefeitura na porcentagem de dez por cento (10%) sendo que um fiscal autorizado pela Prefeitura entregará as pedras ao caminhão arrecadador; sendo que nenhum caminhão saíra com o carregamento sem ordem da Prefeitura. Se casso contrario serão suspenso imediatamente. Sendo que este artigo acima citado será cessado no contrato feito pelo Prefeito e o empreiteiro das pedras. G) Pedido ao Sr. Prefeito das finanças que foi recebido na Prefeitura. H) Requisitar um veículo para a Câmara Municipal fazer uma inspeção no Município para o conhecimento das obras construídas e (a) em construção. Não havendo mais lavrei esta Ata que vai por todos assinados depois de aprovada. Eu Ruy Rodrigues Fontes 1º Secretário que a escrevi. (Redação dada pelo Livro ATA nº 001)
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